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EMENTA: AUTORIZA O PODER
EXCECUTIVO A INSTITUIR O
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
FINANCEIRA NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Hingo Hammes, que autoriza o Poder
Executivo a instituir Programa de Educação Financeira com foco no Ensino Fundamental II
e no Ensino Médio, no Liceu Municipal Prefeito Cordolino Ambrósio, como tema
transversal, no âmbito da Rede Municipal de Educação.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Finanças e Orçamento,
conforme disposto pelo Art.35, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

II - Da Comissão de Finanças e Orçamento:

         a)  aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que
importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua
compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e
o Orçamento Anual;
      b) elaboração da redação final do Projeto de Lei Orçamentária;
           c) exame e parecer sobre projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos adicionais e sobre as Contas
apresentadas anualmente com o Parecer do Tribunal de Contas do Estado, coordenando
as demais Comissões Permanentes, que funcionam como Subcomissões no exame
dessas matérias;
           d)  tomada de Contas do Prefeito Municipal, na forma do inciso XI do art. 38 da Lei
Orgânica do Município;
          e) acompanhamento e fiscalização orçamentária diante de indícios de despesas não
autorizadas, na forma do que consta do art. 124 da Constituição Estadual e seus
parágrafos;
      f) fixação de subsídio dos membros da Câmara Municipal, do Prefeito e Vice-Prefeito,
na forma dos incisos V e VIdo art. 29 da Constituição Federal, e observado o que dispõe o
art. 128 deste regimento.
      g) proposições que fixem ou reajustem os vencimentos do Funcionalismo da Prefeitura
e da Câmara;
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            h)  exame e emissão de parecer sobre todas as proposições que, direta ou
indiretamente, representem mutação patrimonial do Município;
      i) opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Finanças e Orçamento, segue o
voto:

II - VOTO

Justifica o autor do Projeto de Lei:

“O presente Projeto de Lei dispõe sobre a inclusão de conceitos de educação financeira na
Rede Municipal de Ensino de Petrópolis, a partir do Ensino Fundamental II e no Liceu
Municipal Prefeito Cordolino Ambrósio, única unidade escolar de Ensino Médio da rede
pública municipal de ensino.”

Por força da Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar
sobre assuntos de interesse local, nos moldes do  art. 30, inciso I, da CRFB/88.   Bem
como, suplementar no que couber, a Legislação Federal e Estadual, conforme art. 30, II da
CRFB/88.

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e
ao bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras,
na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de
sua população e não conflitem com a competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis,
sendo elas a qualquer Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara,
ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção
articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do
Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos
manifestamos de forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

 

III - PARECER DAS COMISSÕES:

Mediante a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação dessa
Casa Legislativa, a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento (Vogal) manifesta-se
FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  19 de fevereiro de 2024
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__________
GIL MAGNO
Presidente

______________
JUNIOR PAIXÃO

Vogal

______________
MARCELO LESSA

Vogal
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